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PROJETO DE LEI Nº                 /2019
“DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS PORTADORES DE FIBROMIALGIA, INCLUSIVE PARA PAGAMENTOS DE CONTAS EM LOCAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA DE VEREADORES DE VITÓRIA DA CONQUISTA, no Estado da Bahia, DECRETA:
Art. 1º -  Ficam as empresas públicas, empresas concessionárias de serviços públicas e privadas, no dever de conceder durante todo o horário de expediente, atendimento preferencial aos portadores de fibromialgia.
Art. 2º - As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas, deverão incluir os portadores de fibromialgia nas filas já destinadas aos idosos, gestantes, durante todo horário de funcionamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
NILDMA RIBEIRO
Vereadora
 (PCdoB)
Mensagem ao Projeto de Lei nº              /2019
Senhor presidente,
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras:
De acordo com a Sociedade Brasileira de Reumatologia (SBR), a fibromialgia é uma das doenças reumatológicas mais frequentes, caracterizando-se por uma síndrome dolorosa crônica sem inflamação. Sua manifestação se dá no sistema músculo esquelético, causando fortes dores no corpo por longos períodos, afetando a sensibilidade nas articulações, músculos, tendões e outros. Além da dor, e justamente por causa da duração e intensidade dela, os pacientes acometidos de fibromialgia apresentam fadiga, comprometimento no padrão de sono e, em alguns casos, quadro depressivo. Também há relatos de alterações significativos no intestino.
A incidência da fibromialgia no Brasil é altíssima, sendo estimada entre 2 a 3% da população, o que representa quase 7 milhões de pessoas. Os números não são conclusivos justamente pela dificuldade de diagnóstico correto. Por não causar alterações aparentes é muito comum a falta do diagnóstico, muitas vezes sendo atribuídas as dores a problemas psicológicos. Durante muitos anos, inclusive, a fibromialgia foi tratada como uma “depressão mascarada”. Hoje, sabe-se que justamente a fibromialgia é uma doença relacionado com o mau funcionamento do 
sistema nervoso central e o mecanismo de supressão da dor. 
Estudos sugerem que, dentre os pacientes acometidos da doença, 70 a 90% são mulheres acima dos 35 anos, embora a doença possa se manifestar em todas as faixas etárias, inclusive com registros de casos na adolescência.
Em diferentes níveis de manifestação, a fibromialgia pode tornar a pessoa inclusive incapaz ao trabalho. A depressão está presente em 50% dos pacientes com fibromialgia. Isto quer dizer duas coisas: 1) a depressão é comum nestes pacientes e 2) nem todo paciente com fibromialgia tem depressão. Por muito tempo pensou-se que a fibromialgia era exclusivamente um problema de origem psicológica ou emocional. Hoje, sabe-se que a dor da fibromialgia é real e não se deve pensar que o paciente está manifestando um problema psicológico através da dor. Por outro lado, não se pode deixar a depressão de lado ao avaliar um paciente com fibromialgia. A depressão, por si só, piora o sono, aumenta a fadiga, diminui a disposição para o exercício e aumenta a sensibilidade do corpo. Estes pacientes queixam-se ainda de "formigamento" principalmente nas mãos, nos pés e no meio das costas; de alterações no funcionamento do intestino que muitas vezes "está preso" e em outras apresenta diarreia (síndrome do cólon irritável), enxaqueca, vertigem, taquicardia, alterações do humor e distúrbios da memória.
Como a doença não causa deformidades ou sinais inflamatórios evidentes como calor ou edema, amigos e familiares “dizem que os pacientes não têm nada e estão inventando”. A situação complica-se, pois são atendidas por muitos médicos, que, mal informados, não identificam a doença e dizem que o problema é de origem psicológica. Por toda sua magnitude, transcendência e por representar uma importante causa de perda de capacidade laboral e convício social aqui expostos, a Fibromialgia merece ter um dia e um período do ano dedicado à divulgação e esclarecimento da população e dos profissionais de saúde objetivando o correto diagnóstico e o tratamento adequado.
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